
PROJETO DE LEI Nº 194/2025
Data: 30 de setembro de 2025
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de lei:

Art. 1º Fica o poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, em favor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, pertencente à Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do artigo 41, inciso I da Lei 4.320/64, no valor de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para suplementar os elementos de despesas consignado na Lei Orçamentária de 2025 a seguir:

08 –SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.002 – Fundo Munic dos Direitos da Criança e Adolescente

08.002.08 – Assistencia Social

08.002.08.243 – Assistencia a Criança e ao Adolescente

08.002.08.243.0025 – Crianças do Futuro

08.002.08.243.0025.2061 – Manut do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

3.3.70.41.00(388) – Contribuiçoes........................................................................ R$ 250.000,00

Total a Suplementar.............................................................................................. R$ 250.000,00

Art. 2º Para fazer face ao crédito autorizado no artigo anterior desta lei serão utilizados os recursos provenientes de anulação de saldo, devidamente consignados no Orçamento vigente, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) à seguinte dotação:

25 – SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DA FAMILIA     

25.001.14.244.0002.1.431 – Implantação de Cursos Profis. ou Não Voltados a Mulher

337041.00(1103) – Contribuiçoes...........................................................................R$ 50.000,00

25 – SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DA FAMILIA     

25.001.14.244.0002.1.433 – Implantação e Construção do Restaurante Popular

339030.00(1108) – Material de Consumo................................................................R$ 50.000,00

449051.00(1107) – Obras e Instalaçoes...................................................................R$ 50.000,00

25 – SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DA FAMILIA     

25.001.14.244.0002.2.158 – Manutenção da Secretaria da Mulher e da Família - SEMFA

319013.00(1068) – Obrigações Patronais..............................................................R$ 100.000,00

Total a Reduzir.................................................................................................... R$ 250.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
MENSAGEM PLO Nº 120/2025.

Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade dar viabilidade à Secretaria Municipal de Assistência Social realizar um edital de chamamento público para cumprimento do Plano de Trabalho do programa de equoterapia.
O orçamento anual é um processo de planejamento que incorpora as intenções e prioridades da população expressas no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO. Durante a execução da Lei Orçamentária Anual – LOA podem ocorrer situações não previstas na fase de sua elaboração, para atender a estas novas despesas foram criados mecanismos capazes de retificar o orçamento durante a sua execução, estes mecanismos retificadores são conhecidos como créditos adicionais, previstos na Lei nº 4.320/64: “Art. 40 - São crédito adicionais as autorizações de despesas não computados ou insuficientemente dotados na lei de orçamento”.

Diante do exposto, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da matéria, bem como solicitamos a sua aprovação EM REGIME DE URGÊNCIA.
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ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
